


O Espozendense 

fazenda: • 
na Yila 

nas freguesias 
Para estabelecimento 

nas freguczias: 1.::co. 2\:l) o, tfo contabilitfade do districto, ou/ Artigo unico. -As camaras 
20~00 e 5 .:::oo, rcspcct!\ arnente .10 go:·erno,para que ess;~s cedu- municip.1is n:'o i 0dcm cobrar ta-
10.~oo Para engenho Jc serrar las .sepm troc;1d~s na reccl edc- :;1 ou imposto :.!~um sobre car-
de , madeira: ria do 11osso concelho por nous ros ou ' eiculo~ pGtenccntes J 

mercearia: 
na da 

nas freguezias 
Para estabelecimento 

ferragens: 

a agua. junto dos rios 6~00 nm·:is, fozrndo r~colber ~lS que I conc~lhos es!r:inhos quando 
I 2.::-00 junto de ribeiros ou outras pelo seu esL1do de 11nmund1ce não transitem n0s seus concelhos, 
6;;,oo correntes de agu,t ).::-oo poder circular conduzindo ou n;10 passa~c1-

de Para moinho ou azenha de Aqui fic.l o pedido, que por ros, generos ou quaisquer mer-
ind ustriaes, :1 ág tu ou a ,-~n · justo entcnde•nos ser à .ttendido. cadori;1s para estlc:ío de cami-

na Yila )O.:-oo to, 5.:tioo .•. nbo de ferro ou porto de em-
nas freguesias 15.':"00 Para contratadeiras de c-p() BT b:i.rquc, ou Jestes par,1 os conce-

Para estabelecimento de frutas 3.~00 0 lhos a que se destinem. 
ounvesana I 2.~00 P<.ua contratadeira de O ministro do Interior a fa-

p · · fi · Infantil Foot-QJ&nll- · · · bl. . ara sapatana, ate 2 o - peixe para exportação 10.:-00 ça 1mpr;m1r, pu 1c1r e correr.-
c1aes 3.:'00 Par;1 casa de penhores )O.~oo (,'lub P;1ços do Go\·r rno da Republica, 

Para alfaiataria 5 .:-oo Para fabric.1 Jc manteiga I7 de ;\forço de i 9 I7. -( aa) 
Para estabeleci1nento de (taxa unica, com isenção de Sabemos de fonte limpJ que Bernardino Maclwdo-Bra: Mou- · 

padaria I 2.~00 outro imposto 5 o,:ioo este grupo tenciona prornoYer .~inlio d' Albuquerque .• 
Para padaria exclusiva- Para fabrica de mo.1gem varios passeios sportins pelo ···---

mente de pão de milho 5~00 e serração )O:tioo minho no proximo nrão. Instituto de f-':oeorros 
Para serralheria: Para navios, por cada qui- Como prova de <1dmiração a 1" aufra~·os 

na vila 5"ºº lha levantada nos estaleiros: e agradecimento par a com o seu 

Para o~~~n~e~~!e~~~ilei~"'ºº ~~ : : ; it~n~;adas 3 ~~~ ~~~~~e"sn~eo 's~~~~o ·~o~i~sg~J~ e o n V o e a e ão 
ro 3.t'.'00 de' I a IOO (( )0:/1'00 Junho a quinta de Curutêlo on· ,. 

Para barbearia 3.:;:-00 de 101 a ...f.Oo • 100.-:00 de se encontra com sua famifü Conforme determina (1 

Para carpinta~::vila IO<>oo i:r~1~d~o~~d~ ' z~~~~~ ~h·~~s d~s:~J:iioH;~~:~~~~r ~J:~:~ ~ uni~o do ai·vgo6 4f .ºNdo 
nas freguesias 5.:t'OO Para medico lO.t"OO club, jogando depois um matcb egu amento l O C e 1 0-

Para oficina ou estabe- Para solicitador 5 ~00 amigavel com um team de S. vembro de 'l914, convoco 
lecimento de outras indus- Para farmacia 6.:tJOO Julião do Freixo proximo de a ASS!~l\IBLEIA LOCAL 
trias 5.:ioo Para cavalo ou egua de Curutelo, yisitando depois o Gru- dos socios deste Instituto a 

Para hotel 30~00 p:irticular ).:t;Oo po ~uno Alvares. d::i . mcsm:t cornp:-irecer nas sala das 
Para vender leite r~oo Para muares e outros ani· localidade, onde sabemos haver sessües da Estação, situada 
Para taberna 5"ºº maes de carga I./tlOO grande enthusiasmo pela sua vin-
Para botequim ou ca- Para carreteiros 6;ttJoo da. na doca d' esta vila, no dia 

fé I0"100 . Avante rapazes-por Espo- 28 de Maio, pelas 14 horas, 
. Nenhum comerciante ot1 inclustrlal pocle pa- d · • • ' fº d 1 • 

Para club, sociedades ou gar mais que uma ta~a pelo exercido ou indus- zen e, pois so em vos esta o a IIll e se aar cumpnmen-
casas de recreio 5;:poo tria num só estabelecimento devendo sempre seu futuro. to ao diSJ)QStO DOS numeras 

b 
pagar a taxa mais elevada quando exercer mais 

Para aile publico ou car· . que um ramo de comercio ou industria. o ' QOO e- 2 ,, e 30 do artigo 5 t ''do su-
navalesco 5;roo NOVO ESTABELECIMEN- pracita<lo Regulamento. 

Para espectaculo publico, li\'llA\ Tr'll~Jl A DillA TO C 
excéto de beneficencia 2 ~oo ~~ '1 '-J :~~~'fJ1l'1~ b · b 1 omissão local do Ins-

,qp A re mmto revemente, ta - tituto de Socorros a Naufra-
Para talho ou açougue: :13 C> 1'1.1: E .A. 9 vez ainda esta semana, em Fão, 

na vila IOilt>OO um estabelecimento de mercia- gos, em Espozende, 20 de 
nas freguesias 5.:ioo o que é 0 progresso! Fão já ria, por junto . e ~ retalho, do Maio de 1922. 

Para armazem de deposi- foi visitado pelas bombas dos qu~l são propnetanos os ~ossos O Presidr,nte, 
to ou retem de quaisquer beneme'r1ºtos revolt1c1ºonar1'os c-1· - amigos e arroiados comerciantes, 

d .Tono Fernandes de Faria Vascon-pro uctos lOilt>OO srs. Américo Fernandes Pereira, 
P d d vis. celas 

ara contrata or e ma- Na noite de terça para quar- e Antonio Climaco dos Santos. · 
d · l o+~~= 1í a eiras IO:JPOO ta-feira rebentaram dois petar- Anexos a esta mode ar casa 

P Associação Comercial e Industrial ara carro ou carruagem dos, um junto a casa do ilustre de comércio, há o ccHotel Rio 
de particular médico Dr. Henrique de Barros Cavado•, que teve aura em tem- CQ N v 1 TE 

de 4 rodas e dois cava- Lima, outra a porta do reveren- pos passado_s; um talho onde se 
los 8:JPoo do prior padre Antonio Noguei- co:ta _magnifica carne; e uma ai- CL1nvic·]a111-se os soc1·os 

de 4 rodas e um cava- ra. · qmlana. · 
lo 6:moo Em Fão estes dois nomes Informam-nos que os gene- dest~ associaçã~ par:a u~ar. 

de 2 rodas e um cava- são geralmente respeitados e me· ros .ª expôr serão de primeira reumüo no prox1mo domm-
lo 4:/POO recedores de grande considera- qualidade, e os preços s~r;lo re- go, pelas 4 lwras da tarde, 

Para alquilaria: ção. guiados pelas cooperanvas de na séde desta corporc;ào, á 
na vila 36itt>OO p d d -

nas freguesias I2:tJ;OO orque este arrotar e e- conomo. d F d . rua Castro Monteiro; para o 
Para cambista ou casa magolgia? Pd?rque tão condem- povo er ~,º _eve ammar efeito do capitulo 3.0 e 4. 0 

nave proce imento? . ~om a sua p_re1en.:nc1a os arro- • 
1 

• _ 

bancaria . I 2;moo Pelo dedo se conhece 0 gi- iados comerciantes. do Estatuto . e o~tros a~ 
Para agencia de Bancos gante e donde o vento vem se ... sumplos a discutir resve1-

ou casas bancarias 6;moo conhece pelo remoinhar da tem- os IMPOSTOS SOBRE VEHICUtos tantes a mesma corpol'a-
Para tipogra_fia 5:tt;oo pestade. . ~ ção. 
Para papelaria 5itt>OO Isto revolta. lJ 1 . e t . ma e1 que se nã·o orno es a seJa a segun-

. Para casa de artigos fone- Fão em peso renega seme- eonipi•e da convocação que se faz 
ranos: lhante procedimento que é pro-

na vila rn,:,oo prio de malandrins. Segundo é do conhecimento terá efeito com qualquer 
nas freguesias 6:moo ... publico, muitas camaras muni- numero de socios. 

Para revendedor de ce- TROCA DE ~EOOLAS cipaes teem lançado impostos e Espozende, 20 rle Maio 
reaes 6~00 Li taxas sobre . vehiculos, mesmo de 1922. 

Para bibicleta 3 ;moo - .. - de passagem nos concelhos. Ora, O Presidente 
Para motocicleta 7;moo Girando neste concelho uma ha uma lei que proíbe esse lan-
Para automovel 40."1JJOO enorme quantidade de cedulas çamento e para que não haja du- -~_!_~-~ ~-~L_Co~t~- Tei~ª--·-
Para camion ou auto de 5 e 10 centavos da casa da vidas, publica1hos a seguir o seu Dº. Jf1PNRIQUli1 D~ B. ·Lf~J,,l 

omnibus 60.tt>OO moeda completamente rotas e texto: ll (1J lll ~J li l 
Para contrucçãodecasas: immundas, lembramos á dire- ccLei~n.º 658.- Em nome da 
de um andar, na vila 2;m50 ção da Associação Comercial e Nação, o Congresso da Republi-

R esiclencia e consultorio de dois andares, e e 5:JP00 Industrial, d' esta vila, a necessi- ca decreta e eu promulgo, a lei 
outras construcções 7~50 dade de representar á direcção seguinte: RUA DA BOA VISTA (A EGRfJA) - FÃ./O 


